	OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO
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CANTANHEDE
MUNICIPIO






MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	









Ex.mo Senhor







Presidente da Câmara Municipal de 







Cantanhede
	Nome
	
	,

	

	contribuinte  nº
	
	,
	estado civil
	
	,
	profissão
	
	,

	

	possuidor do  B. I.  nº
	
	de
	
	/
	
	/
	
	,
	do Arquivo de Identificação de
	
	,

	

	com o seguinte endereço para notificações:

	

	Rua, Largo, Praça
	
	,
	nº de Polícia, Andar
	
	,

	

	Localidade
	
	,
	Código Postal
	
	
	
	-
	
	,

	

	Contactos:
	Tel.
	
	Tlm
	
	Fax
	
	email
	
	.

	

	
	Junto o Anexo A  com os dados dos
	
	(
	
	)
	restantes cotitulares do processo
	.
	

	

	Requer(em) a V. Exa., na qualidade de 
	
	:

	

	
	
	Licença Administrativa referente a
	
	, nos termos da

	

	
	Alínea
	a
	) , do nº 2 do Art.º 4 do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com as alterações introduzidas.

	

	
	pela Lei nº 60/2007, de 4 de setembro

	

	
	
	Comunicação Prévia  referente a
	
	, nos termos da

	

	
	do nº 2 do Art.º 14 do Decreto-Lei acima referido.

	

	relativa à operação de Loteamento Urbano, conforme projeto em anexo, que pretende levar a efeito, no prédio sito em

	

	
	, freguesia de 
	
	,

	

	descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede  sob nº 
	
	, inscrito na

	

	matriz sob o artigo
	
	, confrontando do Norte com
	
	,

	

	do Sul com
	
	, do Nascente com 
	
	,

	

	e do Poente com
	
	,  com a área de 
	
	( m² ) .
	V.S.F.F.


	A referida operação de loteamento localiza-se em área abrangida por:

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	PLANO DIRETOR MUNICIPAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	PLANO DE URBANIZAÇÃO DE
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	PLANO DE PORMENOR

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
	

	


	ELEMENTOS ANEXOS ao pedido de LICENÇA 

Da OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO


Em área abrangida por  PLANO DE URBANIZAÇÃO  ou  PLANO DE PORMENOR:

Junto se anexam os seguintes elementos:
	
	
	-
	 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Extratos das Plantas de zonamento e de implantação dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das respetivas plantas de condicionantes, assinalando a área objeto da pretensão

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta à escala 1: 1 000  ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos elementos ou valores naturais e constituídos de servidões administrativas e de utilidade publica e ainda as infraestruturas existentes 

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Extratos das Plantas de zonamento e de implantação dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das respetivas plantas de condicionantes

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Memória descritiva e justificativa de acordo com o disposto no n.º 2 do n.º 7 da Portaria n.º 1110/2001, de 19 de setembro, indicando nomeadamente:

· Superfície total do terreno a lotear;

· Área dos lotes e áreas destinadas à implantação dos edifícios;

· Área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o soo, os índices de implantação e de construção e a densidade populacional, quando for o caso;

· Cércea e número de pisos acima e abaixo da cota da soleira para cada um dos edifícios 

· Áreas destinadas a espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos;

· Natureza e funcionamento dos equipamentos;

· Natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento das áreas a elas destinadas;

· Utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, quando for o caso;

· Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas, se for o caso;

· Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, se for caso; 

· Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias , acessos e estacionamento de veículos, incluindo as previstas em cave, quando for o caso;

· Identificação dos técnicos autores dos projetos.

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta de síntese, à escala 1:1000 ou superior, indicando nomeadamente:

· a modelação proposta para o terreno;

· a estrutura viária;

·  as redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações; 

· a divisão em lotes, a sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos com especificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados, quando previsto, o polígono de base para a implantação das edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de soleira;

· a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas;

· áreas para espaços verdes e de utilização coletiva.

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta com áreas de cedência para o domínio público municipal

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, quando tenha existido e esteja em vigor

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Ficha de elementos estatísticos devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	
	


	ELEMENTOS ANEXOS ao pedido de LICENÇA 

Da OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO


Em área abrangida por PLANO DIRETOR MUNICIPAL

Junto se anexam os seguintes elementos:

	
	
	-
	 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta de localização e enquadramento à escala do PDM, assinalando devidamente os limites da operação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Extratos das Plantas de ordenamento e de condicionantes do Plano Diretor Municipal, assinalando a área objeto da pretensão 

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta à escala 1: 1 000  ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos elementos ou valores naturais e constituídos de servidões administrativas e de utilidade publica e ainda as infraestruturas existentes 

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Memória descritiva e justificativa de acordo com o disposto no n.º 2 do n.º 7 e  na alínea c)  do n.º 2 do n.º 8 da Portaria n.º 1110/2001, de 19 de setembro, indicando nomeadamente:

· Adequabilidade da proposta de loteamento às normas e princípios de ordenamento contidos no plano diretor municipal;

·  Superfície total do terreno a lotear;

· Área dos lotes e áreas destinadas à implantação dos edifícios;

· Área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o soo, os índices de implantação e de construção e a densidade populacional, quando for o caso;

· Cércea e número de pisos acima e abaixo da cota da soleira para cada um dos edifícios 

· Áreas destinadas a espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos;

· Natureza e funcionamento dos equipamentos;

· Natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento das áreas a elas destinadas;

· Utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, quando for o caso;

· Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas, se for o caso;

· Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, se for caso; 

· Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias , acessos e estacionamento de veículos, incluindo as previstas em cave, quando for o caso;

· Identificação dos técnicos autores dos projetos.



	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta de síntese, à escala 1:1000 ou superior, indicando nomeadamente:

· A modelação proposta para o terreno;

· A estrutura viária;

· As redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações; 

· A divisão em lotes, a sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos com especificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados, quando previsto, o polígono de base para a implantação das edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de soleira;

· A localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas;

· Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva.

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta com áreas de cedência para o domínio público municipal

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, quando tenha existido e esteja em vigor

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Ficha de elementos estatísticos devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	
	


	ELEMENTOS ANEXOS ao pedido de AUTORIZAÇÃO 

Da OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO


Junto se anexam os seguintes elementos:
	
	
	-
	 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Extratos das plantas de  implantação  e de condicionantes do plano de pormenor, assinalando a área objeto da operação

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta à escala 1: 1 000  ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos elementos ou valores naturais e constituídos de servidões administrativas e de utilidade publica e ainda as infraestruturas existentes 

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Memória descritiva e justificativa de acordo com o disposto no n.º 2 do n.º 7 da Portaria n.º 1110/2001, de 19 de setembro, indicando nomeadamente:

· Superfície total do terreno a lotear;

· Área dos lotes e áreas destinadas à implantação dos edifícios;

· Área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o soo, os índices de implantação e de construção e a densidade populacional, quando for o caso;

· Cércea e número de pisos acima e abaixo da cota da soleira para cada um dos edifícios 

· Áreas destinadas a espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos;

· Natureza e funcionamento dos equipamentos;

· Natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento das áreas a elas destinadas;

· Utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, quando for o caso;

· Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas, se for o caso;

· Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, se for caso; 

· Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias , acessos e estacionamento de veículos, incluindo as previstas em cave, quando for o caso;

· Identificação dos técnicos autores dos projetos.

	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta de síntese, à escala 1:1000 ou superior, indicando nomeadamente:

· A divisão em lotes, a sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de pisos acima e abaixo da cota de soleira e número de fogos, com especificação dos destinados a habitações a custos controlados, quando previstos.



	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Planta com áreas de cedência para o domínio público municipal

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, quando tenha existido e esteja em vigor

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	Ficha de elementos estatísticos devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	-
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